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EMENTA: Aprova o entendimento de que não se faz necessário a indicação 

de um engenheiro mecânico como responsável técnico da empresa J. L. 

Bernardo Construtora Ltda - ME .  

 

  DECISÃO 

                                 
 A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                  

Química - CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em Sessão Ordinária nº. 001/2018, realizada no dia 30 de janeiro de 2019, apreciando a 

solicitação de Inclusão de Responsável Técnico da empresa J. L. Bernardo Construtora Ltda – ME, 

protocolada neste Regional sob o nº 200.049.749/2017; considerando que a Câmara Especializada de 

Engenharia Civil – CEEC, encaminhou o referido processo para análise e apreciação desta CEEMMQ, 

quanto a necessidade de indicação também, de um engenheiro mecânico, devido a empresa mencionar 

outras atividades; e, considerando o relatório e voto exarado pelo relator, o Conselheiro Cassio Victor de 

Melo Alves, o qual,  pelo entendimento de que não é necessário um engenheiro mecânico como 

responsável técnico da empresa, haja vista que o objeto social da mesma compete aos engenheiros de 

outra modalidade, haja vista que a atribuição do engenheiro mecânico se mantém na Resolução nº 218, 

de 29 de junho de 1973, art. 12 – desempenho das atividades de 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução,  

DECIDIU, por unanimidade, aprovar que não se faz necessário a indicação de um engenheiro 

mecânico como responsável técnico da empresa J. L. Bernardo Construtora Ltda - ME, conforme 

parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng.º Mecânico Ivaldo Xavier da Silva – Coordenador. 

Votaram os seguintes Conselheiros: Alexandre Santa Cruz Ramos, Cássio Victor de Melo Alves, José 

Wellington de Brito Cavalcanti e Nilson Oliveira de Almeida. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 30 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

Eng.º Mecânico Ivaldo Xavier da Silva 

Coordenador da CEEMMQ 
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